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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2026

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP SIMPLIFICADO
(Dispensa de Licitação art. 75, inciso II, Lei nº 14.133/2021)

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de portas de enrolar 
automatizadas sob medida, para atendimento das necessidades da ORCISPAR.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente contratação decorre da necessidade identificada pelo setor demandante quanto ao reforço 
da segurança patrimonial e melhoria das condições de acesso ao prédio administrativo, visando 
garantir maior proteção aos ambientes utilizados pela Administração, bem como aos equipamentos, 
documentos e demais bens públicos existentes no local.

A instalação das portas automatizadas mostra-se necessária para assegurar maior controle de acesso, 
funcionalidade, segurança operacional e adequada utilização dos espaços administrativos, 
contribuindo diretamente para a continuidade e regularidade das atividades institucionais 
desenvolvidas no imóvel.

A não contratação poderá comprometer a segurança do prédio público, aumentando a vulnerabilidade 
quanto a invasões, furtos, danos materiais e acessos não autorizados, além de impactar negativamente 
as condições de funcionamento e proteção da estrutura administrativa.

2.1. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS OU CONDICIONANTES DA CONTRATAÇÃO:

A contratação envolve requisitos técnicos mínimos relacionados à segurança, compatibilidade 
estrutural, resistência mecânica e adequado funcionamento operacional das portas automatizadas a 
serem instaladas no prédio administrativo.

Os materiais e equipamentos deverão ser compatíveis com a estrutura física existente no local de 
instalação. A contratação também deverá observar condições adequadas de instalação, fixação, 
acabamento, regulagem e testes operacionais, assegurando o pleno funcionamento e a segurança da 
solução fornecida.

3. QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO
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3.1. O valor estimado para esta contratação direta é de R$14.796,40 (quatorze mil, setecentos e 
noventa e seis reais e quarenta centavos).

4. AVALIAÇÃO SOBRE O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Conclui-se pela inviabilidade do parcelamento, pois o objeto compreende o fornecimento e a 
instalação de portas de enrolar automatizadas sob medida, constituindo solução integrada. A divisão 
da contratação pode comprometer a compatibilidade técnica, a garantia, a responsabilização e a 
fiscalização. Assim, recomenda-se a contratação em lote único

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Conclui-se que o presente Estudo Técnico Preliminar Simplificado contém os elementos necessários 
para subsidiar o prosseguimento da contratação, estando devidamente demonstradas a necessidade da 
demanda, a definição do objeto e as condições para sua execução.
A contratação mostra-se necessária para reforço da segurança patrimonial, controle de acesso e 
adequação das condições de funcionamento do prédio administrativo.

Maringá-PR, 12 de maio de 2026.

_________________________________
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2026

RECEBIMENTO E ENQUADRAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 75, inciso II, Lei nº 14.133/2021)

DESPACHO ADMINISTRATIVO

RECEBO os documentos que instruem o presente processo administrativo, incluindo a 
Solicitação de Demanda, o Estudo Técnico Preliminar Simplificado, o Termo de Referência e a 
Pesquisa de Preços, para fins de análise administrativa.

Após a verificação da documentação apresentada, constata-se que a contratação se enquadra 
como Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando a 
natureza do objeto e o valor estimado da contratação.

Verifica-se, ainda, que o Estudo Técnico Preliminar Simplificado atende às exigências da 
Resolução nº 02/2026, demonstrando a viabilidade da contratação, a adequação da solução proposta 
e a compatibilidade do preço estimado com os valores praticados no mercado, bem como que o objeto 
não se reveste de natureza complexa.

Diante do exposto, RECEBO E RATIFICO o enquadramento da contratação como Dispensa 
de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, determinando o regular 
prosseguimento do feito, com a adoção das providências administrativas subsequentes.

Maringá PR, 22 de maio de 2026

_________________________________
GABRIELA BARABASZ

Coordenadora Administrativa
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná CISPAR

(No exercício das atribuições administrativas e de gestão de processos licitatórios)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2026

CERTIDÃO DE LIMITE DE DISPÊNDIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de portas de enrolar 
automatizadas sob medida, para atendimento das necessidades da ORCISPAR.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, após verificação dos registros administrativos e dos 
processos de contratação realizados no exercício vigente, não houve extrapolação do limite legal de 
dispêndio previsto no art. 75, §1º, da Lei nº 14.133/2021, relativamente ao objeto descrito no presente 
processo.

Declaro, ainda, que a presente contratação não configura fracionamento indevido de despesa, tendo 
sido considerada a natureza do objeto, a necessidade administrativa e o somatório das contratações 
realizadas no período legalmente estabelecido.

A presente certidão é emitida para fins de regular instrução do processo de Dispensa de Licitação, 
assegurando o atendimento aos princípios da legalidade, do planejamento, da economicidade e da 
transparência.

Maringá/PR, 25 de maio de 2026

____________________________________________
ARILDO APARECIDO DE CAMARGO

Diretor Administrativo e Operacional
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná CISPAR
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná CISPAR, em observância ao disposto no art. 
75, inciso II, e §3º, da Lei nº 14.133/2021, torna público que realizará procedimento de contratação 
direta, visando à obtenção de propostas adicionais, para a contratação do objeto abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de portas de enrolar automatizadas sob medida, para atendimento das 
necessidades da ORCISPAR, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência que integra o processo administrativo.

Os interessados deverão encaminhar proposta comercial, acompanhada da documentação mínima de 
habilitação, para o e-mail administracao@cispar.pr.gov.br, no período de:

De: 28/05/2026 8:00h (quinta-feira)
Até: 01/06/2026 23:59h (segunda-feira)

A seleção do fornecedor será realizada pelo critério do MENOR PREÇO, desde que atendidas as 
especificações do objeto e as condições de habilitação previstas no Termo de Referência. Serão 
desclassificadas as propostas em desacordo com o Termo de Referência ou com preços 
manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com o mercado.

Informações adicionais e eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio do e-mail administracao@cispar.pr.gov.br , em dias úteis, no horário das 
08h00 às 17h00, a fim de garantir a formalização das comunicações, a isonomia entre os interessados 
e o adequado registro no processo administrativo.

Maringá PR, 27 de maio de 2026.

____________________________
VALTER LUIZ BOSSA
Diretor Executivo CISPAR
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Processo Administrativo nº: 112/2026

Dispensa de Licitação nº: 033/2026

ANÁLISE DE PROPOSTAS E DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
(Dispensa de Licitação Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021)

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de portas de 
enrolar automatizadas sob medida

1. CONTEXTUALIZAÇÃO

O presente documento tem por finalidade registrar a análise das propostas recebidas, bem como a 
verificação do atendimento às condições mínimas de habilitação, em atendimento ao disposto no art. 
75, inciso II e §3º, da Lei nº 14.133/2021, e às exigências constantes do Termo de Referência que 
instrui o processo.

O procedimento foi precedido de divulgação de aviso para recebimento de propostas adicionais, 
conforme previsto na legislação vigente.

2. PROPOSTAS RECEBIDAS

Nº Empresa/CNPJ
Forma de 
Cotação

Valor Global 
(R$)

Situação

1
Automatic Doors Com. de Portas 
Automatizadores Ltda
CNPJ: 22.163.940/0001-34

Fase de Cotação R$ 14.796,40 Classificada 

*Situação: indica o status da proposta quanto à sua admissibilidade inicial, considerando o 
atendimento às condições formais e às especificações do Termo de Referência, sem prejuízo da 
análise posterior das condições de habilitação.

3. ANÁLISE DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

As propostas foram analisadas quanto ao atendimento às especificações técnicas, condições 
comerciais e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência.
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Empresa Atende ao objeto? Observações

Automatic Doors Com. de Portas 
Automatizadores Ltda

(x) Sim ( ) Não

Foram desclassificadas as propostas que:
não atenderam às especificações do objeto;
apresentaram preços manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com o mercado; ou
deixaram de cumprir exigências essenciais previstas no Termo de Referência.

4. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A análise das condições de habilitação foi realizada exclusivamente em relação às empresas cujas 
propostas foram consideradas classificadas, em conformidade com o item 3 deste documento, 
observando-se as exigências estabelecidas no Termo de Referência e na legislação vigente.

Foram verificados os documentos relativos à:
habilitação jurídica;
regularidade fiscal, social e trabalhista;
qualificação econômico-financeira;
qualificação técnico-operacional, quando aplicável.

Empresa Habilitada? Observações

Automatic Doors Com. de Portas 
Automatizadores Ltda

(x) Sim ( ) Não

Serão consideradas inabilitadas as empresas que:

deixarem de apresentar a documentação exigida no Termo de Referência;

apresentarem documentos em desacordo com as exigências estabelecidas; ou

não comprovarem o atendimento às condições mínimas de habilitação exigidas.

5. CLASSIFICAÇÃO FINAL E PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Após a análise técnica, comercial e documental, verifica-se que a proposta apresentada pela empresa 
Automatic Doors Com. de Portas Automatizadores Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.163.940/0001-
34, no valor de R$ 14.796,40 (quatorze mil, setecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), 
atendeu integralmente às exigências do Termo de Referência, apresentou o menor preço dentre as 
propostas válidas e demonstrou compatibilidade com os valores de mercado.

Assim, a referida proposta é considerada a mais vantajosa para a Administração.
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6. CONCLUSÃO
Diante do exposto, opina-se pela adjudicação do objeto à empresa acima identificada, por atender às 
condições técnicas, jurídicas e econômicas exigidas, bem como por apresentar a proposta mais 
vantajosa, recomendando-se o regular prosseguimento do processo para fins de homologação.

Maringá PR, 02 de junho de 2026.

____________________________________________
JULIANA SILVA MELLO SASSI

Comissão de Licitação
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná CISPAR
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1.

2.

Maringá-PR, 02 de junho de 2026

____________________________________________
GABRIELA BARABASZ

Coordenadora Administrativa
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná CISPAR

(No exercício das atribuições administrativas e de gestão de processos licitatórios)
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Processo Administrativo Nº 112/2026

Dispensa de Licitação Nº 033/2026

PARECER CONTÁBIL

Em atendimento ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e ao art. 72, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, procede-se à análise da 
adequação orçamentária e financeira da despesa decorrente da contratação pretendida.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de portas de 
enrolar automatizadas sob medida.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Projeto/Atividade
Funcional 

Programática
Elemento de 

Despesa
Valor Estimado 

(R$)
Fonte

Orcispar 01.001.17.122.0004.2004 3.3.90.30.00 R$ 14.796,40 Livre

Verifica-se que há dotação orçamentária suficiente para fazer face à despesa, bem como previsão de 
recursos financeiros, estando a contratação compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício vigente, não ultrapassando os limites legais 
aplicáveis.

Ressalta-se que o valor estimado encontra respaldo na pesquisa de preços constante dos autos, 
atendendo aos princípios da legalidade, do planejamento, da economicidade e da responsabilidade 
fiscal.

Diante do exposto, não há óbice de natureza orçamentária ou financeira para o prosseguimento da 
contratação.

É o parecer.

Maringá PR, 02 de junho de 2026.

_________________________________
JEFFERSON LAUER VALENDORF

Contador CRC/MS nº 013514/O-3 T-PR
CISPAR
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PARECER JURÍDICO Nº 139/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2026
INTERESSADO: Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná CISPAR

ASSUNTO: Análise de viabilidade jurídica de contratação direta, por dispensa de licitação, para 
fornecimento e instalação de portas de enrolar automatizadas sob medida, com fundamento no 
art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

I RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica acerca da viabilidade de contratação direta, por dispensa 
de licitação, no âmbito do Processo Administrativo nº 112/2026, Dispensa de Licitação nº 
033/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de portas de enrolar automatizadas sob medida, para atendimento das necessidades 
do Orcispar.

Constam dos autos, para a presente análise, Solicitação da Demanda, Estudo Técnico 
Preliminar Simplificado e Pesquisa de Preços e Estimativa de Despesa. A demanda foi 
formalizada pelo setor Administrativo do Orcispar, tendo como responsável Geysa Fernandes 
Regilio de Souza Lemos, Coordenadora de Regulação, em 04 de maio de 2026.

A Solicitação da Demanda indica a necessidade de aquisição de 02 (duas) unidades 
de porta de enrolar automatizada sob medida em chapa galvanizada com pintura eletrostática, 
incluindo motor automatizador, central de comando, sistema de vedação, guias laterais, estrutura 
metálica e instalação completa.

O Estudo Técnico Preliminar Simplificado registra que a contratação visa reforçar a 
segurança patrimonial, melhorar as condições de acesso ao prédio administrativo, conferir maior 
proteção aos ambientes utilizados pela Administração e assegurar maior controle de acesso, 
funcionalidade e segurança operacional.

A pesquisa de preços informa a realização de consulta direta a fornecedores do ramo, 
com a obtenção de cotações compatíveis com o objeto. O valor de referência adotado foi de R$ 
14.796,40 (quatorze mil, setecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), correspondente 
à proposta da empresa Automatic Doors Comércio de Portas Automatizadores Ltda., tendo em 
vista que a cotação de menor valor não foi considerada como referência em razão da ausência de 
comprovação de regularidade fiscal perante a Receita Federal, conforme consignado no 
documento de pesquisa de preços.

É o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

II.1 Do enquadramento legal da contratação direta

A Constituição Federal estabelece, como regra, a obrigatoriedade de licitação para as 
contratações realizadas pela Administração Pública, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. No 
âmbito infraconstitucional, a Lei Federal nº 14.133/2021 disciplina as hipóteses de contratação 
direta, entre elas a dispensa de licitação em razão do valor.

Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, é dispensável a 
licitação para contratação que envolva valores inferiores ao limite legal aplicável aos demais 
serviços e compras. Para o exercício de 2026, referido limite foi atualizado pelo Decreto Federal 
nº 12.807/2025 para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 
onze centavos).

No caso em análise, o valor estimado indicado na pesquisa de preços é de R$ 
14.796,40, portanto inferior ao limite legal vigente para a hipótese de dispensa prevista no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Assim, sob o aspecto do valor, mostra-se juridicamente possível o 
enquadramento da contratação como dispensa de licitação.
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O objeto descrito possui natureza de fornecimento com instalação, voltado à melhoria 
da segurança e funcionalidade do prédio administrativo, não se evidenciando, pelos documentos 
apresentados, complexidade técnica apta a descaracterizar o enquadramento como contratação 
de compra/serviço comum para fins de utilização do art. 75, inciso II. Recomenda-se, contudo, que 
o setor técnico mantenha nos autos a justificativa de que a contratação não possui natureza 
predominante de obra ou serviço especial de engenharia, por se tratar de fornecimento e 
instalação de portas automatizadas sob medida, com solução padronizável e especificações 
objetivas.

II.2 Da instrução processual

O art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que o processo de contratação 
direta deverá ser instruído, no que couber, com documento de formalização da demanda, 
estimativa de despesa, parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, razão da escolha do 
contratado, justificativa de preço e autorização da autoridade competente.

No presente caso, verifica-se a existência de documento de formalização da demanda, 
contendo identificação do setor demandante, objeto, quantidade estimada, finalidade da 
contratação, justificativa técnica, ausência de contratações anteriores do mesmo objeto nos 
últimos 12 meses, indicação de fiscal e gestor, prazo pretendido e local de execução.

Também consta Estudo Técnico Preliminar Simplificado, no qual foram indicados o 
objeto, a justificativa da necessidade, os requisitos técnicos mínimos, o quantitativo, o valor 
estimado e a avaliação acerca da inviabilidade do parcelamento da contratação, em razão da 
natureza integrada do fornecimento e instalação das portas de enrolar automatizadas sob medida.

Quanto à estimativa de despesa, a pesquisa de preços foi realizada com fundamento 
no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante consulta direta a fornecedores do ramo pertinente. O 
documento informa que foram solicitadas cotações a três fornecedores, embora uma das 
empresas não tenha apresentado proposta no prazo necessário à instrução do feito, tendo sido 
juntadas as cotações obtidas e apresentada justificativa para adoção do valor de referência de R$ 
14.796,40.

II.3 Da justificativa da necessidade e da vantajosidade

A justificativa apresentada revela pertinência entre a contratação pretendida e o 
interesse público envolvido. A instalação das portas automatizadas visa reforçar a segurança 
patrimonial, proteger bens, equipamentos e documentos, reduzir vulnerabilidades de acesso ao 
prédio administrativo e melhorar a funcionalidade dos ambientes utilizados pela Administração.

No tocante ao preço, a pesquisa direta com fornecedores, embora admitida pela Lei nº 
14.133/2021, deve estar devidamente documentada nos autos, com a identificação dos 
fornecedores, CNPJs, datas, descrições dos itens cotados, valores e meios de obtenção das 
propostas. Recomenda-se que todos os comprovantes das cotações, comunicações eletrônicas, 
certidões e documentos fiscais mencionados sejam mantidos nos autos.

A adoção de proposta que não corresponde ao menor valor cotado foi justificada pela 
ausência de comprovação de regularidade fiscal da empresa que apresentou o menor preço. Tal 
procedimento mostra-se juridicamente defensável, desde que a Administração efetivamente 
comprove nos autos a irregularidade ou ausência de documentação suficiente e assegure que a 
futura contratada preencha os requisitos de habilitação e regularidade exigidos.

II.4 Da publicidade e dos requisitos complementares

A Lei nº 14.133/2021 prevê, no art. 75, § 3º, que as contratações diretas em razão do 
valor devem ser preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
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Assim, recomenda-se que seja comprovada nos autos a divulgação do aviso de 
contratação direta pelo prazo mínimo legal, salvo justificativa formal e expressa de impossibilidade 
ou inaplicabilidade no caso concreto, observadas as normas internas do CISPAR aplicáveis à 
contratação direta.

Além disso, antes da formalização da contratação, deverão ser juntados os 
documentos de habilitação e regularidade da empresa selecionada, especialmente regularidade 
fiscal, trabalhista, FGTS, consulta ao CNPJ, atos constitutivos, declaração de inexistência de 
impedimento de licitar e contratar, bem como demais documentos eventualmente exigidos no 
Termo de Referência ou instrumento convocatório simplificado.

Deverá, ainda, ser comprovada a autorização da autoridade competente para a 
contratação direta.

III RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES

Para regular prosseguimento do feito, recomenda-se:

especialmente em razão de eventual contratação por valor superior ao menor orçamento 
inicialmente obtido;

contratação direta, conforme exigências da Lei nº 14.133/2021 e normas internas aplicáveis.

IV CONCLUSÃO

Diante do exposto, observados os documentos apresentados e sem adentrar no mérito 
administrativo da contratação, opina-se pela viabilidade jurídica da contratação direta por dispensa 
de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando 
que o valor estimado de R$ 14.796,40 encontra-se abaixo do limite legal vigente para o exercício 
de 2026.

Após o atendimento das recomendações, não se vislumbra óbice jurídico ao 
prosseguimento do procedimento de dispensa de licitação, cabendo à autoridade competente 
deliberar quanto à conveniência e oportunidade da contratação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Maringá/PR, 02 de junho de 2026.

Cláudia Regina da Silva
Procuradoria Jurídica
OAB/PR 52.694
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Processo Administrativo Nº 112/2026

Dispensa de Licitação Nº 033/2026

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Considerando que o presente processo administrativo se encontra regularmente instruído, com 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e após análise da documentação constante dos 
autos, HOMOLOGO a Dispensa de Licitação em epígrafe e ADJUDICO o objeto ao fornecedor 
abaixo indicado, por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração, em 
conformidade com o Termo de Referência.

A contratação enquadra-se como Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, tendo sido precedida de divulgação de aviso para recebimento de propostas adicionais, 
conforme §3º do referido artigo, bem como atendidas as exigências legais, técnicas, orçamentárias e 
administrativas aplicáveis.

Ressalta-se que, em conformidade com o art. 2º da Resolução nº 02/2026, foi elaborado Estudo 
Técnico Preliminar ETP Simplificado, por tratar-se de objeto simples, sem complexidade técnica 
relevante, estando dispensada a elaboração de ETP completo.

Diante do exposto, fica AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo descrito, com o regular 
prosseguimento dos atos administrativos subsequentes.

INTERESSADO: Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná CISPAR.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de portas de enrolar 
automatizadas sob medida, para atendimento das necessidades da ORCISPAR

CONTRATADO: Automatic Doors Com. de Portas Automatizadores Ltda

CNPJ/CPF: 22.163.940/0001-34

VALOR TOTAL: R$ 14.796,40 (quatorze mil, setecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos)

Maringá PR, 03 de junho de 2026.

________________________
VALTER LUIZ BOSSA

Diretor Executivo
CISPAR







 
 

                     UNIDADE  MARINGA -  FILIAL  

AUTOMATIC DOORS COMERCIO DE PORTAS E AUTOMATIZADORES 
Rua Maria cândida Perreira,396 -  VL Augusta -  Guarulhos  SP -  CEP 07041-010 

CNPJ:22.163.940/0001-34   - INSC. EST: 796.320.601.110 

Maringá, 27 de MAIO de 2026. 
O R Ç A M E N T O 

 
CLIENTE - CISPAR 
CNPJ  - 04.823.494/0001-65 
END  - MARINGA - PR 
CEP  -  
FONE  - (44)97400-6143 
 - 
 
DADOS TECNICOS - PORTA DE AÇO AUTOMÁTICA. Produzidas em chapas MEIA CANA, 20,22 OU 24 galvanizadas 
(conforme projeto), soleiras em T com borrachas de vedação, guias laterais em perfil U, com PVC diminuir atrito, eixo 
tubular com polegada compatível ao tamanho da porta. 
MOTOR, (monofásico) 220 w 1720 RPM com freio eletromagnético, fim de curso, limitadores de paradas automáticas, 
com acionamento através de botoeira de comando composta por três botões, (abre, para e fecha). Sistema de correntes 
(talha manual) para emergência na falta de energia elétrica, com capacidade de carga proporcional, kg. 
 
GARANTIA GUARUPORTAS: 1º - 3 (três) Meses na Instalação  2º - Motor e Central com 1 (um) ano de Garantia 

fornecida pelo fabricante. 3º - Caberá ao cliente a retirada do Motor e envio a assistência Técnica (NO CASO DE 

COMPRA DE KIT) 4º A Guaruportas/Inga Portas, esclarece que, em razão do atrito existente dos perfis de aço com o 
eixo e suporte do automatizador, as portas metálicas de enrolar podem apresentar alguns ruídos durante o seu 
funcionamento.  
 

PRODUTO : 2 PORTA   
Medidas..........4.06 m larg.  X  3.10  m alt. 
- 2 portas meia cana FECHADA 22#-   
- 2 motores com capacidade de 400KG. 
- Um sistema de botoeira com três botões (abre, para e fecha) cada porta. 
- Pintura eletrostática  -  A DEFINIR 
- 2  Central com 3  controles. 
- Perfil Lateral U de 9 proporcional a porta. 
- Soleira com reforço  
- Transporte e montagem em Mandaguaçu - PR 
 
VALOR   
R$ 14.790,00 (quatorze mil setecentos e noventa reais)  
 
Condições de pagamento: VIA PIX 
DADOS PARA PAGAMENTO: AUTOMATIC DOORS 
BANCO ITAU  341  -   AG 1491   -  C/C 46223-8           
PIX : 22.163.940/0001-34 
 
Prazo de entrega: 20 A 25 DIAS 
 
Até 25 dias após o pedido (confirmar com o vendedor). Caso ocorra que na data programada a EQUIPE DE MONTAGEM 
se desloque até a obra e não possa fazer a montagem devido algum contra tempo de estrutura, será cobrado o dia da 
equipe. Lembramos também que a EQUIPE não deixara o motor para colocar em outra data, caso necessite por 
segurança, será cobrado visita TECNICA. 
 
 
 
 

 
 

Roberson Froemming - Gerente Comercial  (44) 99973-9962  / 3225- 1715             

      
 


